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FLI _uuVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 25512020-01

o INSTrruro or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auloríza a:

INTERESsADo: Specialized Brasil Comércio de Bicicletas Ltda.

ENDEREÇo nARA coRRospoxoÊxcrl: Av. Presidente Kennedy, no 885, Condomínio
Emp. Mário Guerreiro, Módulo 81, Morro da Liberdade, Manaus-AM

CNPJiCPF: 11.838.6421000342 INscRrÇÀo Esrrourr-: 06.201.270-3

Fonr: (92) 98129-2668 Fa,x: (92) 3622-8889

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.0405 PRocESSoNe:1094.2020

ArrvrDADE: lndústria Mecânica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Presidente Kennedy, no 885, Condomínio Emp.
Mário Guerreiro, Módulo B'l , Morro da Liberdade, nas coordenadas geográficas
3o8'40.40"S 60o0'2.20"W Manaus-AM.

FTNALIDÁDE: Autorizar a fabricaçáo de bicicletas e hiciclos não motorizados, peças e
acessórios

Pororcrll PolurDoR/DEcRADÂDoR: Médio

PRÂzo DE VALIDADE DEsrA LICENÇA: 03 ANos.

Ponre: Pequeno

A te nÇão:
. Esta licenç8 é compostâ de l3 restúções e/ou condiçôes constantes tto verso, cujo não

cumprimento/âtendimento srjeitará a sua iDvrlidâçâo e/ou as penalidades previstas em normss.
. Esta licença nâo comprove Dem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Estâ licençâ deve permanecer tro localizâçilo dâ atividâde e crposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" 255DO2O.OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, da. ki no.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A soliciaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
1094,2020.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser sglicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesma, devendo o
interessado requerer ao iPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçào Federal,
Estadual e Municipal

7. A remoção/coleta e o transporte dos resÍduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresâ licenciada para esta atividade.

8. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do CadasÍo Técnico Federal - CTF sob confiole
e fiscalizaçâo do IBAMA.

9. Os pneus, novos, usados e inservíveis, deverão ser armazenados de maneira ambientalnente adequada
no estabelecimento e classificados de acordo com suas dimensôês obedecendo aos critérios de
sinalização e destinação final disposto naLeín" 5.737 de 22112D021.

10. A retirada de resÍduos do interior da empresa só poderá ser efetuada mediante manifesto de transporte
de resÍduos - MTR, emitidos via Sistemâ SINIR.

I l. Apresentar no prazo de 60 dias a este IPAAM:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Liquidos - PGRSL atualiudo, conforme Termo de

Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de logística Reversa dos produtos
fabricados p€la Empresa incluindo embalagens em geral pós+onsumo, em ateídimento às Leis,
Federal no 12.305 de2 de Agosto de 2010, Estadual n'4.457 de 12 de abril de 2017, Íegulamenlas
por seus resp€ctivos Decretos, Federal n" 10.936D022 e Estadual n' 41.863, de 30 de janeiro de
2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade, se houver.

b) Cadastro Técnico FedeÍal - CTF, expedido pelo IBAMA (Atualizado);
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro - AVCB, do Galpão de Empresa (Atualizado)

12. Apr€gentaÍ anuâlmente a este IPAAM:
a) CertiÍicado de destinação final dos resíduos gerados na atividade, emitida via Sistema SINIR:
b) CadastÍo de Atividade Indusrial atualizado (Modelo IPAAM);
c) Cadastro Técnico F€deral - CTF, expedido pelo IBAMA (Atualizado);
d) Relatório de Logística Reversa dos produtos fabricados çrela Empresa, incluindo embalagens em

geral pós-consumo, contemplando descriçâo do resíduo, classificação, quantidade, data e

destinação, em âtendimento às Leis, Federal n" 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual no 4.457 de
12 de abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos Deoetos, Federal n" 10.936/2022 e

Estadual no 41.863, de 30 de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva
atividade, se houver.

13. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas n L.O., com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de Referência IPAAM);
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro - AVCB, do Galpão de Empresa (Atuâlizado)


